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RESUMO: Para viabilizar a transição do sistema de energia onde predomina o uso e 
consumo de energias fósseis para um sistema de baixo carbono, é importante destacar 
o papel da governança multinível. Nesse interim, a descentralização do planejamento 
energético (PE) é indispensável para a formulação de políticas públicas coerentes 
e integradas, necessárias ao enfrentamento de mudanças climáticas. O presente 
trabalho analisa a governança multinível do arcabouço de políticas energéticas no 
Brasil, apontando suas limitações e possibilidades para alavancar a atuação no nível 
subnacional em PE, focando a região da Macrometrópole Paulista. Embora tenham 
sido identificados vários elementos capazes de alavancar o desenvolvimento do PE nos 
vários níveis da federação, nota-se uma falta de integração na governança entre as leis e 
políticas de mudança climática e energia.
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MULTILEVEL GOVERNANCE IN ENERGY PLANNING - LIMITATIONS 
AND POTENTIAL FOR SUBNATIONAL ACTION

ABSTRACT: In order to make the transition from the current system to a low carbon system, 
it is important to highlight the role of multilevel governance. In addition, the decentralization 
of energy planning is indispensable for the formulation of coherent and integrated public 
policies, necessary to confront climate changes. In this article, we analyzed the multilevel 
governance of the energy policy framework in Brazil, pointing out its limitations and 
possibilities to leverage the performance in subnational energy planning (EP) by focusing 
at the Macrometrópole Paulista region. Although several elements capable of leveraging the 
development of the EP have been identified at the various levels of the federation, there is a 
lack of integration between the laws and policies of climate change, energy, and governance.

KEYWORDS: multilevel governance; energy; climate change; institutional analysis.

Introdução

O Sexto Relatório de Avaliação (AR6), do IPCC (Painel Intergoverna-
mental sobre Mudanças Climáticas) sintetiza o conhecimento sobre as bases físi-
cas das ciências relacionadas ao clima, e apresenta dados que demonstram que 
as atividades humanas estão indiscutivelmente causando as mudanças climáticas 
(IPCC, 2021). O tema da energia e das mudanças climáticas estão intimamente 
relacionados, uma vez que a emergência climática é o resultado do uso global 
e em larga escala dos combustíveis fósseis (IPCC, 2018).

As negociações climáticas dos últimos 20 anos demonstraram que sua 
governança tem se expandido para muito além da resposta multilateral sob a 
Convenção-Quadro das Nações Unidas sobre Mudança do Clima (ZELLI et al. 
2020). Isso porque a agenda climática é composta pelo diálogo entre políticas e 
setores que possuem características próprias, como grau de regulação, obrigações 
legais e práticas, prioridade dos órgãos de controle, responsabilidade das esferas 
de governo e mecanismos de prestação de contas. Assim, existe a necessidade 
de conciliação entre as diferentes escalas do problema, que tem natureza global, 
com níveis de ação regional, nacional e local.

Com base no Objetivo 13: definição de ação climática do Programa das 
Nações Unidas para o Desenvolvimento (ONU, 2015), percebe-se que o enfren-
tamento às mudanças climáticas envolve os esforços na governança multinível, 
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seja com políticas públicas, programas, leis e projetos que devem ser pesquisa-
dos, formulados, implementados e monitorados com o objetivo de reduzir as 
emissões de gases de efeito estufa (GEE) e fortalecer a resiliência e a capacidade 
de adaptação dos países aos impactos da mudança climática.

Deve-se considerar que a descentralização do planejamento de energia 
é indispensável para a formulação de políticas públicas coerentes e integradas, 
necessárias ao enfrentamento das mudanças climáticas (COLLAÇO et al., 2019a, 
2020). Dessa forma, é necessário integrar aos âmbitos subnacionais políticas 
que historicamente estão concentradas no âmbito federal (CARVALHO et al., 
2020). No entanto, a tradução e integração de políticas climáticas e energéti-
cas em práticas de gerenciamento em nível regional e local não é um proces-
so simples (LAZARO et al., 2022; LANDAUER; JUHOLA; KLEIN, 2018). 
Particularmente, nos países em desenvolvimento, os governos têm um papel 
essencial de coordenação e desenvolvimento de um sistema de políticas com 
diretrizes facilitadoras para as demais instâncias e atores públicos e privados 
(BARDSLEY, 2015).

Além disso, temos no contexto do Objetivo7: assegurar o acesso confiá-
vel, sustentável, moderno e a preço acessível à energia para todos (ONU, 2015), a 
inserção da temática energética está no centro dos esforços globais para induzir 
uma mudança em direção a sistemas de energia de baixo carbono, economias 
verdes, erradicação da pobreza e, em última instância, desenvolvimento susten-
tável (UNFCCC; IRENA; UN ENVIRONMENT, 2018).

Considerando este cenário, o presente realizou revisão da literatura e inves-
tigação documental, nos vários níveis da legislação brasileira vigente, com o 
objetivo analisar a governança multinível do arcabouço de políticas de energia no 
Brasil, visando apontar suas limitações e possibilidades para alavancar a atuação 
em PE na região da Macrometrópole Paulista (MMP). Este tipo de levantamento 
é inexistente na literatura. 

O artigo está organizado da seguinte forma: a seção 2 apresenta uma revi-
são sobre o conceito de governança multinível e sua relação com a ação climática; 
a 3 descreve o método utilizado no desenvolvimento do estudo; a 4 apresenta os 
resultados da pesquisa; a 5 discute os resultados do estudo à luz do conceito de 
governança multinível; e a seção 6 apresenta conclusões sobre o estudo.

A Governança Multinível 

O termo “governança” surgiu na década de 1970, naquela época ele era 
considerado como um “conceito radical” por desafiar as configurações vigentes 
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de poder econômico e político daqueles anos, por meio da proposta de estabele-
cimento de uma “nova ordem” presidida por indivíduos e instituições democrá-
ticas (BENITES-LAZARO et al., 2018). De modo geral, o termo faz referência 
ao conjunto de atores estatais e não estatais interligados por laços formais e infor-
mais, que operam o processo de produção de políticas públicas (MARQUES, 
2013). 

Tal conceito ganhou impulso décadas mais tarde, em face aos desafios 
impostos pelas mudanças climáticas, entendidas como um problema ambiental, 
econômico, social, e político de múltiplas escalas. É a partir da noção de gover-
nança multinível que se busca explorar os vários atores e níveis de articulação: 
local, regional, nacional, transnacional e setores (públicos e privados) que devem 
ser mobilizados no enfrentamento às mudanças climáticas (BENITES-LAZARO 
et al., 2018). 

A governança multinível (GML) começou a ganhar popularidade desde 
que foi proposta por Hooghe e Marks (2001) como uma crítica às perspecti-
vas de centralidade dos Estados. Por meio da GML, procurava-se descrever a 
mudança de poder do Estado-Nação para regiões e organizações ou regimes 
internacionais, principalmente, a integração da União Europeia, era tido como 
um novo tipo de sistema político (BENZ, 2019). 

A GML pressupõe uma articulação entre atores: tomada de decisão, 
formulação de políticas, leis e programas, estabelecimento de acordos e imple-
mentação dos mesmos. Além disso, analisar a GML para o caso do Brasil 
apresenta um desafio adicional: enquadrar analiticamente a interação “hori-
zontal” entre vários atores para além do Estado. Incluindo a gestão dos diversos 
níveis governamentais, “considerando dinâmicas de centralização e de descen-
tralização, em um debate associado à discussão mais ampla sobre as relações 
entre federalismo e políticas públicas” (BICHIR, 2018, p. 49). A GML busca 
compreender as relações tecidas nos diversos níveis, sobretudo considerando 
o prisma local, encorajando a ampliação de estruturas verticais e horizon-
tais – governamentais e não governamentais – dotadas de um processo deci-
sório cooperativo, coeso, transparente e voltado ao desenvolvimento regional 
(HENRICHS; MEZA, 2017). 

Desde 1988, com a carta maior do país (Constituição Federal), a des-
centralização e a autonomia dos municípios e estados vêm sendo fortalecidas 
por meio da reestruturação da administração pública no compartilhamento de 
responsabilidades entre as esferas governamentais. Entretanto, o diálogo fede-
rativo é precário e agravado pela dimensão continental que potencializa as dife-
renças e desigualdades regionais e termina por acentuar o desbalanceamento 
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entre competências e a capacidade resolutiva dos entes federativos (ABRUCIO; 
SANO, 2013). A despeito do Brasil adotar o federalismo cooperativo, dado o 
compartilhamento e a coexistência do modelo de repartição horizontal de com-
petências, existe uma clara evidência de que o processo de tomada de decisão é 
monopolizado pela União, sobretudo no que se refere à arrecadação de tributos 
para fazer frente a essas competências (BICHIR, 2018).

O âmbito local torna-se cada vez mais importante para pensar dinâmi-
cas de governança de políticas sociais, mas a produção de políticas nacionais 
depende, em grande medida, da capacidade de coordenação da União e dos 
instrumentos institucionais para incentivar os níveis subnacionais a seguirem 
os objetivos gerais das políticas. Portanto, para alavancar a ação climática de 
forma coerente e integrada às agendas nacionais, é necessário que o arcabouço 
de políticas públicas, em primeiro lugar, possibilite tal atuação.

Método

Para atender ao objetivo da pesquisa aplicou-se o método qualitativo, 
combinando diversas estratégias de pesquisa tais como análise de literatura cien-
tífica (nacional e internacional) e levantamento de dados documentais a partir 
do website do governo, e análises institucionais, de políticas, programas e leis.

A análise institucional foi desenvolvida segundo conceitos de governança 
multinível, a partir dos quais buscamos identificar os elementos de limitação e/
ou de favorecimento da atuação subnacional em PE. Foram analisados 20 docu-
mentos: leis, políticas, planos e programas com impacto em PE vigentes no país, 
considerando os níveis nacional, estadual e metropolitano.

A partir da identificação dos documentos, foram elaborados quadros para 
sistematização das informações. Os documentos foram divididos por força da lei, 
ou seja, apontam primeiro dentro da carta maior do país, quais artigos exercem 
influência de forma positiva ou negativa na descentralização do PE. 

Foram considerados apenas os documentos que determinavam as bases 
da política nacional com influência no PE. No entanto, esta não é uma revisão 
exaustiva sobre a legislação do setor energético e demais áreas correlatas. Também 
não foram analisados os projetos de leis que ainda estão em tramitação. 

A região da MMP foi escolhida como recorte territorial por compor uma 
importância econômica substancial, participando com 80% do PIB estadual e 
quase 30% do nacional (EMPLASA, 2014), além de concentrar cerca de 69% 
da população do estado (SEADE, 2019). Segundo Collaço et al. (2020), a região 
consumiu em 2017, 73% da demanda total por energia do estado de São Paulo e 
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possui, dentro de seus limites municipais, cerca de 17% da capacidade instalada 
total para geração de eletricidade do estado. Em 2017, a região foi responsável 
por 12% das emissões nacionais e 77% das emissões estaduais (COLLAÇO 
et al., 2020). 

Em adição, segundo Gonçalves et al. (2021), a MMP tem como caracte-
rística definidora de seu território a governança multinível. Por isso, a análise 
sobre as interações institucionais focadas principalmente na institucionalidade 
formal (políticas, normas, planos e programas) é relevante para examinar as 
limitações e possibilidades de atuação em planejamento energético na região 
da MMP. 

O Planejamento de Energia no Brasil – escopo do estudo 

O setor elétrico3 no Brasil começou a ser desenvolvido a partir de 1880 
no âmbito local, a partir de empresas privadas que forneciam eletricidade ape-
nas para um município ou indústria (MERCEDES; RICO; POZZO, 2015). 
Era, portanto, um setor da economia marcado pela forte presença da iniciativa 
privada. 

Ao longo das décadas de 1950 e 1960, o setor público passa a capitanear 
investimentos no setor elétrico. Em 1960, a centralização do controle e desen-
volvimento da indústria elétrica no governo federal se consolida. É neste período 
que o setor público se torna o principal agente de finanças, planejamento, coor-
denação, produção e transmissão de energia elétrica, conformando a visão de um 
sistema elétrico unificado cujo objetivo se pautava na otimização dos recursos 
hídricos, térmicos e das redes de transmissão.

No entanto, o setor passou por uma reestruturação e desestatização em 
1995, o que resultou posteriormente em desequilíbrios no sistema que foram 
sentidos pela população brasileira nos anos de 2001/2002, precisamente com a 
ocorrência de racionamentos de energia elétrica por todo o país (SAUER et al., 
2003). Tal fato evidenciou que faltou no Brasil uma política energética associada 
a um planejamento de longo prazo.

A resposta dos governos seguintes para os eventos ocorridos foi a insti-
tuição do novo “Modelo Institucional do Setor Elétrico”, proposto em 2003 
e implementado de 2004 que perdura até os dias atuais. O Plano Nacional 
de Energia (PNE), em que se definem os parâmetros para o Plano Decenal de 
Expansão dos Sistemas Elétricos (PDE), estabelecia a necessidade de um pla-

3 Para informações e detalhamentos anteriores à década de 90, consultar as seguintes referências: Landi (2006), 
Mercedes (2002), Sauer et al. (2003).
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nejamento da expansão do setor elétrico do país mediante um planejamento 
de longo prazo. Dessa forma, segundo os documentos que determinam o novo 
modelo, estudos devem ser desenvolvidos pela Empresa de Pesquisa Energética 
(EPE) e devem ser submetidos a audiências públicas e homologados pela Agência 
Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), a quem cabe a fiscalização e a regulação 
do cumprimento desses procedimentos.

Em adição aos documentos de planejamento descritos, em 2011, foi apro-
vado por meio da Portaria MME nº 594, de 18/10/2011 o Plano Nacional de 
Eficiência Energética (PNEf), elaborado com o objetivo de apresentar metas de 
eficiência energética estabelecidas no âmbito do PNE 2030. Esse Plano também 
indica a meta de conservação anual de energia, equivalente a 10% do consumo 
energético nacional até o ano de 2030, visando à inclusão da eficiência no pla-
nejamento do setor energético. 

Apesar da existencia dos documentos de planejamento, é importante des-
tacar que a expansão da infraestrutura de energia elétrica ocorre por meio de 
contratação em leilões de energia (voltadas ao mercado regulado) e de contra-
tações bilaterais (voltadas ao mercado livre). Dito de outra forma, é o mercado 
quem orienta o crescimento e os tipos de fontes a serem utilizadas para a geração 
da eletricidade no país, sobretudo a partir de 2003 (apesar do estabelecimento 
do mercado de energia elétrica ter ocorrido em 1999). 

Tal forma de contratação de novas fontes de energia elétrica tem incorrido 
no aumento da expansão da oferta de eletricidade pela via das usinas hidre-
létricas, termelétricas e eólicas (ROCKMANN, 2019), que, em sua maioria, 
encontram-se distantes dos centros consumidores de energia, o que, por sua 
vez, demanda a implantação de quilômetros de linhas de transmissão e distri-
buição em todo o país, cujas dimensões, como se sabe, são continentais. Se, por 
um lado, essa configuração resulta em perdas de 15% a 20% de toda a energia 
produzida total (SILVA et al., 2012), por outro, tal interligação da rede propor-
cionou ganhos de escala de ordem similar, além de possibilitar um maior acesso 
dos usuários a tal fonte, nobre, de eletricidade.

Em resumo, a Política Energética no Brasil, em decorrência de suas pró-
prias características, ignora a atuação e o potencial de aplicação do Planejamento 
Energético no âmbito subnacional, tanto no que diz respeito ao seu impacto4, 
quanto de sua potencialidade. Por isso, neste trabalho, serão analisados os marcos 
institucionais que afetam o estabelecimento da política de PE no país e não as 
peças de planejamento energético em si (PNE e PDE). Esta análise considera 

4 Não existem dados para tratar da questão energética no âmbito local, tampouco análise ou diagnóstico energético 
sobre demanda e oferta de energia urbana no país.
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como marco que conduz o processo de formulação e implementação do PE as 
políticas, leis e normas que orientam ou influenciam os padrões de demanda e 
oferta de energia nos diferentes níveis da federação (estadual e metropolitano), 
de destinação de recursos para esse fim, assim como de determinação de respon-
sabilidades entre os diferentes entes.

Análise sobre a Governança multinível das Leis e Políticas de 
Planejamento Energético no Brasil 

O quadro 1 apresenta análise sobre as leis, políticas e planos globais (focan-
do no ODS 7 - energia acessível e limpa) e nacionais (focando na Constituição 
Federal) em PE. O quadro está dividido por instância de governança e ordem 
cronológica, trazendo um resumo sobre os elementos de limitação e/ou favore-
cimento à atuação subnacional em PE.
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Quadro 1 – Leis e acordos analisados focando na governança 
multinível da Políticas Energética (Global e Nacional)

Instâncias de 
Governança Leis e Acordos

Elementos de limitação para 
atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Elementos de favorecimento 
para atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Global

Agenda da ONU 
2030 e os ODS 

(2015) - “ODS 7 
Energia acessível 

e limpa”

Não foram identificados

O ODS 7 busca assegurar o acesso con-
fiável, sustentável, moderno e a preço 
acessível à energia para todos. Possui 5 
metas adaptadas ao país que convergem 
positivamente para alavancar o PE sub-
nacional:

•	 Assegurar o acesso universal à servi-
ços de energia (viabiliza descentrali-
zação do PE);

•	 Manter elevada a participação de 
renováveis (viabiliza descentraliza-
ção do PE);

•	 Aumentar a taxa de eficiência ener-
gética (viabiliza descentralização do 
PE);

•	 Reforçar a cooperação internacional 
(atuação multinível);

•	 Expandir a infraestrutura e aprimo-
rar a tecnologia para o fornecimen-
to de serviços de energia modernos 
e sustentáveis (atuação multinível);

Global

Contribuição 
Nacionalmente 
Determinada 

(NDC da sigla 
em inglês) do 

Acordo de 
Paris (2015)

O Brasil já tem duas NDCs ratificadas. 
A primeira declarou um compromisso 
de reduzir, em 2025, as emissões de 
GEE em 37% e, em 2030, a indica-
ção de reduzir em 43%, tendo o ano 
de 2005 como referência. Tais medi-
das consideram todo o conjunto da 
economia em território nacional, não 
havendo uma distribuição formal da 
contribuição de cada setor específico. A 
nova NDC manteve as intenções deter-
minadas pela primeira NDC, sendo 
que essa manutenção de meta impli-
cará em um aumento das emissões do 
país (OBSERVATÓRIO DO CLIMA, 
2020).

Não foram identificados
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Instâncias de 
Governança Leis e Acordos

Elementos de limitação para 
atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Elementos de favorecimento 
para atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Nacional – 
Carta maior

Constituição 
Federal  

(CF, 1988) - 
artigos 20, 21, 

22, 23, 43, 155, 
158, 182.

Artigos da CF selecionados: 
21  - Permite apenas a União e aos 
Estados a exploração de serviços e ins-
talações de energia elétrica e o aprovei-
tamento energético dos cursos de água 
(centralização do PE);
22 - Impedem as instâncias subnacionais 
de legislar sobre energia (centralização 
do PE);
182 - Apesar de não prever a questão 
energética no planejamento urbano, 
determina a obrigatoriedade dos municí-
pios em desenvolver planos diretores de 
ordenamento do território, com foco na 
infraestrutura, no transporte, no sanea-
mento e no uso do solo, áreas com forte 
correlação às questões de uso, conversão 
e conservação de energia (prerrogativa 
de atuação em PE por meio do plane-
jamento urbano);

Artigos da CF selecionados: 
20 - Concede aos municípios participa-
ção no resultado da exploração de petró-
leo ou gás natural, de recursos hídricos 
para fins de geração de energia elétrica 
(recursos para PE);
23 - Deixa uma brecha para atuação 
subnacional em eficiência, conservação 
de energia e até geração, com respaldo 
constitucional no combate à poluição e 
proteção do meio ambiente (prerrogati-
va ambiental para descentralização PE);
43 - Dá incentivos regionais ao apro-
veitamento econômico e social de rios e 
massas de água (recursos para PE);
155 - Determina que a maior parte do 
que é recolhido sobre o Imposto sobre 
Operações relativas à Circulação de 
Mercadorias e Prestação de Serviços 
(ICMS) fica para os Estados e o Distrito 
Federal. Pode ser uma fonte de recurso 
para atuação em PE no âmbito subna-
cional. 
158  - Estabelece que pertencem aos 
municípios IV - vinte e cinco por cento 
do produto da arrecadação do imposto 
do Estado sobre operações relativas à cir-
culação de mercadorias e sobre presta-
ções de serviços de transporte interesta-
dual e intermunicipal e de comunicação 
(recursos para PE);
182 - Apesar de não prever a questão 
energética no planejamento urbano, 
determina a obrigatoriedade dos municí-
pios em desenvolver planos diretores de 
ordenamento do território, com foco na 
infraestrutura, no transporte, no sanea-
mento e no uso do solo, áreas com forte 
correlação às questões de uso, conversão 
e conservação de energia (prerrogativa 
de atuação em PE por meio do plane-
jamento urbano);
225 - Abre brecha para atuação do poder 
público subnacional na área de energia 
em prol do meio ambiente (prerrogativa 
ambiental para descentralização PE);
149A - Permite que o município institua 
contribuição para custeio da iluminação 
pública (recursos para PE);

Fonte: Elaboração própria com base em Brasil (1988), Observatório do Clima (2020) e ONU (2015).
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Foram observados dez artigos constitucionais que exercem, ou podem 
exercer, influência de forma positiva e/ou negativa para atuação em PE subna-
cional. Oito artigos foram enquadrados como possíveis de beneficiarem o PE 
local no Brasil, principalmente via 2 mecanismos: disponibilização de recursos 
para o PE e abertura de prerrogativa de atuação em PE no âmbito local por meio 
de uma agenda específica (seja urbana ou ambiental). Já com relação aos itens 
que limitam atuação, destaca-se o art. 21 e art. 22, que determina competir à 
União privativamente legislar sobre “energia”, com competência administrativa 
exclusiva para explorar os serviços e instalações de energia elétrica. 

Os demais artigos têm aspectos que beneficiam e que constrangem o 
PE subnacional, sendo importante ressaltar aqui o Art. 182. do Capítulo II 
(Da Política Urbana), que determina o desenvolvimento do Plano Diretor ou 
Estatuto da Cidade (obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitan-
tes) como um instrumento básico para a política de desenvolvimento e expan-
são urbana. Ao determinar a obrigatoriedade dos municípios em desenvolver 
planos diretores de ordenamento do território, com foco na infraestrutura, no 
transporte, no saneamento e no uso do solo, áreas com forte correlação com as 
questões de uso, conversão e conservação de energia; coloca-se um mecanismo 
de autonomia para atuação subnacional em PE. Isso porque, conforme aponta-
do por diversos estudos (COLLAÇO et al., 2019b; CREUTZIG et al., 2015; 
GRUBLER et al., 2012), todos esses elementos de fato influenciam nas questões 
de demanda e oferta de energia no território. 

Além disso, ao analisar a jurisprudência sobre a possibilidade de atuação 
em PE no âmbito subnacional, convém destacar recentes decisões do Supremo 
Tribunal Federal, que tem julgado a Ações Diretas de Inconstitucionalidade 
(ADI) contra às leis emanadas no âmbito municipal e estadual em assuntos 
de energia. Por exemplo, nos casos da ADI5610 promovida pela Abradee 
(Associação Brasileira dos Distribuidores de Energia Elétrica) contra a Assembleia 
Estadual da Bahia em razão de lei estadual n. 13578/2016”, e da ADI 2.299, 
que impugna a lei do Estado do Rio Grande do Sul. Em ambos os casos as leis 
buscavam a proibição de cobrança de taxa de religação de energia elétrica, em 
caso de corte de fornecimento por falta de pagamento, e também a isenção do 
pagamento da energia para trabalhadores desempregados pelo período de seis 
meses. Tais exemplos de ADI evidenciam uma forte oposição à atuação subnacio-
nal em PE no que se refere à legislação sobre energia, restringindo a autonomia 
e a descentralização das atividades estratégicas relacionadas ao tema no âmbito 
subnacional. 
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O Quadro 2 por sua vez, apresenta as demais leis, políticas e planos nacio-
nais e seus elementos de limitação e/ou favorecimento da PE subnacional.

Quadro 2 – Leis, Políticas, Planos e Programas analisados focando 
na governança multinível da Políticas Energética (Nacional)

Instâncias de 
Governança Leis, Políticas e Planos

Elementos de limitação para 
atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Elementos de favorecimento 
para atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Nacional –  
Leis e Políticas

Lei nº 9.478/1997  - 
Po l í t i c a  Ene rgé t i c a 
Nacional (PEN)

Não foram identificados

Tem como princípios a proteção 
do meio ambiente e a promo-
ção da conservação de energia e 
desenvolvimento de fontes alter-
nativas de energia. Ambos, con-
servação de energia e exploração 
de energia alternativas podem 
ser explorados de forma descen-
tralizada. Esta política também 
determina as porcentagens de 
participação municipal sobre os 
resultados de exploração de recur-
sos energéticos.

Nacional –  
Leis e Políticas

Lei nº 10.295/2001  – 
Política Nacional de 
Conse r vação  e  Uso 
Racional de Energia (Lei 
de Eficiência Energética)

No Art. 4º determina que fica 
a encargo do Poder Executivo o 
desenvolvimento de mecanismos 
que promovam a eficiência ener-
gética nas edificações construídas 
no País

Estabelece índices mínimos de 
eficiência energética para equipa-
mentos comercializados no Brasil 
e em edificações. Inicia a discus-
são sobre conservação e uso racio-
nal de energia sob a perspectiva 
de uma política nacional e não 
somente setorizada.

Nacional –  
Leis e Políticas

Lei nº 10.257/2001  – 
Estatuto das cidades, 
regulamenta os arts. 182 
e 183 da Constituição 
Federal, estabelece dire-
trizes gerais da política 
urbana

Não associa em nenhum momen-
to a questão energética ao plane-
jamento das cidades.

Em seu art. 2º, garante o direi-
to a cidades sustentáveis, gestão 
democrática e participativa, pla-
nejamento do desenvolvimento 
das cidades, ordenação e controle 
do uso do solo.

Nacional –  
Leis e Políticas

Lei nº 12.187/2009  - 
Política Nacional sobre 
Mudança  do  Cl ima 
(PNMC)

Não aponta como podem ocor-
rer as contribuições dos diversos 
entes federativos, em adição, seu 
limite temporal está prescrito pois 
determinava metas até 2020.

Entre outras coisas, busca fomen-
tar a eficiência energética e abre 
espaço para a atuação subnacio-
nal uma vez que prevê estratégias 
integradas de mitigação e adap-
tação à mudança do clima nos 
âmbitos local, regional e nacional. 
Também determina como um de 
seus instrumentos o PDE, estabe-
lecendo uma conexão direta entre 
energia e clima.
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Instâncias de 
Governança Leis, Políticas e Planos

Elementos de limitação para 
atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Elementos de favorecimento 
para atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Nacional –  
Leis e Políticas

R e s o l u ç ã o  A N E E L 
482/2012

Não foram identificados

Viabilizou geração descentraliza-
da de energia elétrica a partir de 
fontes renováveis ou cogeração 
qualificada, prevendo inclusive 
fornecer o excedente de geração 
para a rede de distribuição de sua 
localidade. Trata-se da micro e da 
minigeração distribuídas de ener-
gia elétrica.

Nacional –  
Programas 
e Planos

Programa Bras i le i ro 
de Etiquetagem (PBE, 
1984) – voltado a pro-
moção da ef ic iência 
energética, fornece infor-
mações sobre o desem-
penho dos produtos, 
considerando atributos, 
coordenado pelo Inmetro

Restringe-se a poucos produtos: 
aquecedores de água a gás e elétri-
cos, bombas e motobombas, chu-
veiros elétricos, condicionadores 
de ar, congeladores, duchas higi-
ênicas elétricas, fogões e fornos, 
forno de micro-ondas, lâmpadas 
incandescentes, fluorescentes, 
vapor de sódio, lavadoras de rou-
pa, motores elétricos, refrigerado-
res, televisores, torneiras elétricas, 
transformadores e ventiladores.

Disponibiliza informação para 
toda a sociedade acerca de efi-
ciência energética dos produ-
tos (empoderamento e escolha 
descentralizada na tomada de 
decisão), e incentiva a eficiência 
energética. O Programa busca a 
eficiência energética dos seguintes
segmentos: edificações residen-
ciais, veículos, sistemas de energia 
fotovoltaicos e aquecimento solar.

Nacional –  
Programas 
e Planos

Programa Nacional de 
Conservação de Energia 
El é t r i c a   (PROCEL, 
1 9 8 5 )   -  P o r t a r i a 
Interministerial n° 1.877

Está organizado segundo uma 
visão bastante setorializada.

Promove ações de eficiência ener-
gética em diversos segmento. 
Todos os subprogramas podem 
ser desenvolvidos no âmbi-
to subnacional5. Junto com o 
CONPET, são considerados os 
principais meios para a obtenção 
das metas de redução de energia 
estabelecidas pelo PNEf.

Nacional –  
Programas 
e Planos

Programa de Controle 
da Poluição do Ar por 
Veículos Automotores - 
PROCONVE (1986)

O programa tem um foco mui-
to específico: visa a controlar a 
poluição do ar por veículos auto-
motores.

Em seu art. 12 determina que os 
governos estaduais e municipais 
ficam autorizados a estabelecer 
através de planos específicos, 
normas e medidas adicionais de 
controle da poluição do ar para 
veículos automotores em circu-
lação, desde que em consonância 
com as exigências do Proconve. 
Portanto, é possível atuar sobre 
as políticas de combustíveis no 
âmbito subnacional

5 

5 Procel GEM - Gestão Energética Municipal; Procel Sanear - Eficiência Energética no Saneamento Ambiental, 
Procel Educação - Informação e Cidadania, Procel Indústria - Eficiência Energética Industrial, Procel Edifica - 
Eficiência Energética em Edificações, Procel EPP - Eficiência Energética nos Prédios Públicos, Procel Reluz - 
Eficiência Energética na Iluminação Pública e Sinalização Semafórica, Selo Procel - Eficiência Energética em 
Equipamentos, Procel Info - Centro Brasileiro de Informação de Eficiência Energética.
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Instâncias de 
Governança Leis, Políticas e Planos

Elementos de limitação para 
atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Elementos de favorecimento 
para atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Nacional –  
Programas 
e Planos

Programa Nacional de 
Racionalização de Uso 
de Derivados do Petróleo 
e  d o  G á s  Na t u r a l 
(CONPET,1991)

Apesar de uma relativa área exten-
sa de atuação, as ações de efici-
ência energética são basicamente 
ações de medição e verificação 
das emissões nos transportes de 
veículos pesados a diesel, filia-
das aos sindicatos atendidos, em 
terminais de abastecimento das 
Refinarias e em empresas parcei-
ras da Petrobras.

Busca promoção da eficiência 
energética nos setores: de ensino, 
transporte, industrial, residencial, 
comercial, agropecuário e de gera-
ção de energia. Auxilia na imple-
mentação do PNEf.

Nacional –  
Programas 
e Planos

Programa de Eficiência 
E n e r g é t i c a  ( P E E /
A N E E L ) .  L e i  n º 
9.991/2000  - Lei de 
investimentos em pes-
quisa e desenvolvimento 
(P&D) e em eficiência 
energética. Alterado pela 
Lei 13.280/2016 que 
disciplinou a aplicação 
dos recursos destinados 
a programas de eficiência 
energética

Não foram identificados

PEE, criado a partir da Lei 
9 .991/2 .000  e  conduz ido 
ANEEL, estabelece destina-
ção percentual  da  Recei ta 
Operacional Líquida (ROL) da 
atividade de distribuição de ele-
tricidade no país, para investi-
mentos em pesquisa e desenvol-
vimento (P&D) e em eficiência 
energética. Entre esses investi-
mentos, o PEE/ANEEL orienta 
a aplicação de recursos para as 
duas classes com maior consu-
mo presentes em cada área de 
concessão. Sendo que a aplicação 
desses recursos em projetos ocorre 
pelo Procedimentos do Programa 
de Pesquisa e Desenvolvimento 
( P R O P & P   -  R e s o l u ç ã o 
Normativa 754/2016), supervi-
sionada e fiscalizada pela ANEEL. 
Compõem fonte de recursos de 
financiamento de medidas de 
P&D e de eficiência energética 
no âmbito local (recursos para 
PE). Em adição a Lei n° 13.280, 
determinou a definição de planos 
anuais de aplicação dos recursos. 

Nacional –  
Programas 
e Planos

Programa de Incentivo 
às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica (Proinfa, 
2002) e a Conta de 
D e s e n v o l v i m e n t o 
Energético (CDE) - Lei 
nº 10.438/2002

Não foram identificados

Fomenta a produção de energia 
por fontes renováveis, favore-
cendo a geração descentralizada, 
assim como também estabelece 
a CDE, visando ao desenvolvi-
mento energético dos Estados, e a 
universalização do serviço público 
de energia elétrica (viabiliza des-
centralização do PE e recursos 
para PE).
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Instâncias de 
Governança Leis, Políticas e Planos

Elementos de limitação para 
atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Elementos de favorecimento 
para atuação subnacional em 

Planejamento Energético

Nacional –  
Programas 
e Planos

Prog rama  Nac iona l 
de Universalização do 
Acesso e Uso da Energia 
Elétrica  - “LUZ PARA 
TO D O S ”   ( De c re t o 
4973/2003), revoga-
do pelo Decreto nº 
10.087/2019

Não foram identificados

O ext into  programa “Luz 
para todos” incentivava a cria-
ção de Sistemas de Geração 
Descentralizada com Redes 
Isoladas e também Sistemas de 
Geração Individuais, assim como 
a universalização do acesso à ener-
gia elétrica, tendo muita aderên-
cia a conquista de atuação subna-
cional em PE.

Nacional –  
Programas 
e Planos

Pl ano  Nac iona l  d e 
Eficiência Energética 
( P N E f )  ( Po r t a r i a 
594/2011)

Não foram identificados

PNEf determinou montantes 
anuais de redução da demanda 
de energia elétrica como metas de 
eficiência energética até o ano de 
2030, para os setores da economia 
de forma aproximada, proporcio-
nalmente ao percentual de parti-
cipação do consumo de energia 
elétrica de cada setor da econo-
mia na matriz elétrica nacional. 
Dialoga com o PROCEL e o 
CONPET. No entanto, o PNEf 
precisa ser atualizado.

Fonte: Elaboração própria com base em ANEEL (2012), Brasil (1988, 1997, 2000, 2001a, 2001b, 2002, 2009, 2016, 2019) e MME 
(2012).

O PROCEL é um programa relevante na discussão de atuação subnacio-
nal em PE. Por meio dos seus vários subprogramas, pode estimular e orientar 
a atuação local em gestão energética por meio da racionalização da produção e 
do consumo de energia elétrica. O programa utiliza recursos da Eletrobras e da 
Reserva Global de Reversão (RGR) – fundo federal constituído com recursos 
das concessionárias, proporcionais ao investimento de cada uma. 

Da mesma forma, o PEE pode ajudar a alavancar a atuação subnacional 
em PE ao obrigar as concessionárias de energia a investir anualmente em P&D 
em ações de eficiência energética. O programa cria a oportunidade de utilização 
da verba para medidas de eficiência energética em todos os subprogramas do 
PROCEL, assim como também em demais iniciativas que as distribuidoras julga-
rem conveniente. No entanto, para o PEE não foi criado um fundo centralizado 
para o investimento em eficiência energética, deixando nas mãos das próprias 
distribuidoras a decisão de como e onde alocar o dinheiro.
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Por sua vez, a PNMC6 (instituída pela Lei nº 12.187, de 2009, poste-
riormente regulamentada pelo Decreto nº 7.390, de 2010, substituído pelo 
Decreto nº 9.578, de 2018) estabelece os princípios, objetivos, diretrizes e ins-
trumentos a serem adotados em relação à mudança do clima. Determina um 
compromisso nacional voluntário de redução de GEE entre 36,1% a 38,9% das 
emissões projetadas para 2020, incentivando a integração multinível dos atores 
no desenvolvimento de medidas de mitigação e adaptação, como, por exemplo: 
troca de geladeiras (troca de 1 milhão de geladeiras antigas por ano, em 10 
anos), aumento da oferta de cogeração (aumento da oferta de energia elétrica 
de cogeração, principalmente o bagaço de cana-de-açúcar, para 11,4% da oferta 
total de eletricidade no país, em 2030) e redução das perdas de transmissão e 
distribuição (redução das perdas não-técnicas na distribuição de energia elétrica à 
taxa de 1.000 GWh por ano, nos próximos 10 anos). No entanto, a PNMC não 
deixa claro quais são as possíveis formas de atuação, envolvimento e articulação 
subnacional. 

Por sua vez o PNEf, elaborado para cumprir as metas de eficiência ener-
gética estabelecidas no âmbito do PNE 2030, objetivando uma meta de conser-
vação anual de energia equivalente a 10% do consumo energético nacional até 
2030, é o principal documento que norteia as ações de eficiência energética e 
determina metas para a área. Abarca os seguintes setores: transportes, indústrias, 
pequenas empresas e prédios públicos. Também os seguintes serviços: educação, 
edificações, iluminação pública, saneamento, aquecimento solar de água, P&D, 
medição e verificação. Integrasse aos seguintes programas e políticas públicas 
para o alcance de suas metas: CONPET, PROCEL e PBE. Dessa forma, o PNEf 
constitui-se em um avanço para o PE do Brasil, pois foi o primeiro documento 
que buscou tratar da demanda de energia e não só da oferta. Abre espaço para a 
atuação subnacional na área de eficiência energética, mas não implementa novas 
políticas ou programas para tratar as questões de eficiência, não propõe a criação 
de novos fundos ou fontes de receita, acrescenta apenas, de fato, uma meta anual 

6 São instrumentos da PNMC o Plano Nacional sobre Mudança do Clima, Plano de Ação para a Prevenção e 
Controle do Desmatamento na Amazônia Legal (PPCDAM), o Plano de Ação para a Prevenção e Controle do 
Desmatamento e das Queimadas no Cerrado (PPCerrado), o PDE, o Plano para Consolidação de uma Economia de 
Baixa Emissão de Carbono na Agricultura (Plano ABC) e o Plano de Emissões da Siderurgia. A PNMC ainda prevê 
planos para os setores de transporte (urbano e interestadual de passageiros e carga), saúde, indústria (transformação, 
bens duráveis, química fina e de base, papel e celulose, construção civil) e mineração. Além do que foi previsto na 
PNMC, devem ser considerados os novos compromissos assumidos pelo país junto à Convenção do Clima, com 
a apresentação da NDC. Por sua vez, as políticas de adaptação se estabeleceram como um apêndice da PNMC 
mediante a criação de um Grupo de Trabalho dentro do GEx (Grupo Executivo, encarregado pela implementação 
da PNMC).
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de busca de conservação de 10% de energia até 2030. No entanto, o documento 
precisa ser atualizado.

Finalmente, convém mencionar sobre a revogação do programa “Luz 
para todos” (Lei 4.873/2003). A finalização do programa é uma perda, não 
só enquanto programa social que pautava a temática energética na busca pela 
universalização do acesso à energia no país, mas também porque incentivava 
a criação de sistemas de geração descentralizada com redes isoladas e também 
sistemas geração individual.

Com relação aos âmbitos estadual e metropolitano, o Quadro 3 apresenta 
as demais leis, políticas e planos subnacionais e seus elementos de limitação e/
ou favorecimento da PE subnacional.

Quadro 3 – Leis, Políticas, Planos e Programas analisados focando na 
governança multinível da Políticas Energética (Estadual e Municipal)

Instâncias de 
Governança

Leis, Políticas 
e Planos

Elementos de limi-
tação para atuação 

subnacional em 
Planejamento Energético

Elementos de favorecimento para atuação 
subnacional em Planejamento Energético

Estadual

Política Estadual 
de Mudanças 
Climáticas 
(PEMC) Lei nº 
13.798/2009

Não foram identificados

PEMC por si é um elemento relevante para ala-
vancar a atuação em PE no âmbito subnacional, 
mas, definiu, em seu Art. 5, a necessidade de se 
realizar ações para aumentar a parcela das fontes 
renováveis de energia na matriz energética, den-
tro e fora do Estado. Em seu Artigo 39, deter-
mina o conteúdo mínimo do Plano Estadual de 
Energia (denominado Plano Paulista de Energia - 
PPE/2020), fomentando a conservação de ener-
gia por meio da eficiência energética assim como 
o fomento às renováveis. No entanto a política 
precisa ser atualizada, assim como todos seus ins-
trumentos.

MMP

Estatuto das 
metrópoles - Lei 
nº 13.089/2015.

Não foram identificados

Estabelece diretrizes gerais para o planejamento, 
a gestão e a execução das funções públicas de 
interesse comum em regiões metropolitanas e em 
aglomerações urbanas instituídas pelos Estados, 
normas gerais sobre o plano de desenvolvimento 
urbano integrado e outros instrumentos de gover-
nança interfederativa. Dessa forma, pode auxiliar 
para que municípios atuam em PE por meio da 
execução de função públicas de interesse comum 
em energia e clima por exemplo.

Fonte: Elaborado pelas autoras com base em Brasil (2015) e São Paulo (2009). 

Sobre as leis políticas e planos levantados, a PEMC apresenta-se como 
um grande interlocutor da atuação em PE no âmbito subnacional por meio da 
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articulação em prol da ação climática. Além disso, é importante destacar que, 
no âmbito da MMP, não existe (mais), para além do Estatuto das Metrópoles, 
legislação e ou instrumento para orientar o planejamento da região, porque a 
EMPLASA (instituição responsável pelo planejamento da região) foi descon-
tinuada outubro de 20197. Nesse sentido, é importante apontar os problemas 
sobre descontinuidade de políticas públicas e desperdício de recursos, uma vez 
que não só os grandes marcos levantados estão desatualizados, ou próximo da 
data de expiração, como também foram descontinuados, como é o caso do 
programa “Luz para todos” e do próprio estabelecimento de um planejamento 
para a região da MMP.

A desarticulação das políticas e sua implicação para atuação 
subnacional em PE

No Brasil, o planejamento energético é separado dos demais planejamen-
tos setoriais e, por consequência, as sinergias da implementação de estratégias 
integradas não são obtidas nem sequer cogitadas. Além disso, há uma clara cen-
tralidade na regulamentação sobre energia por meio de atividades determinadas 
de forma top-down. 

Os governos subnacionais têm um papel crucial na implementação das 
políticas públicas, mas não conseguem impor suas necessidades e especificidades 
nos marcos regulatórios ou de planejamento energético. Por isso, é possível afir-
mar que a governança multinível no setor da energia ainda não é implementada 
de fato, e com isso perde-se a oportunidade para promover o desenvolvimento 
local e regional de forma mais inclusiva e autônoma.

Os resultados deste estudo mostram que ocorreram avanços e retrocessos 
sobre as iniciativas que viabilizavam a atuação e fortalecimento dos entes sub-
nacionais no tema de energia, como foi o caso do extinto programa “Luz para 
todos8” (Quadro 2), no qual os planos nacionais e estaduais foram efetivos em 
estabelecer parcerias com o setor privado e público subnacional. Da mesma 
forma, o PROCEL tem um papel importante como alavanca de atuação subna-
cional no tema da eficiência energética, mas ano a ano, o montante de dinheiro 
investidos no programa vem sendo reduzido (ELETROBRAS, 2020).

7 No entanto, convém mencionar que a região tinha um Plano de Ação para a Macrometrópole Paulista 2013-2040 
(PAM). Era um instrumento de planejamento global, que mencionava alguns projetos e iniciativas para conciliar a 
oferta às necessidades da demanda, priorizando a utilização de recursos renováveis ea eficiência energética segundo 
o PPE 2020.
8 O objetivo do programa era levar energia elétrica às regiões rurais e/ou às casa que não tinham acesso à energia.
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A literatura existente ressalta que a abordagem da governança multinível 
tem se mostrado particularmente vantajosa ao destacar as funções dos diferentes 
níveis de governança, juntamente com a necessidade de engajamento ativo dos 
atores em diferentes níveis e setores (DOBRAVEC et al., 2021). No entanto, a 
nossa análise não encontrou no âmbito da região metropolitana, uma integra-
ção entre as políticas de planejamento do território, a energética e a climática. 
Tampouco existe um incentivo/direcionamento por parte do governo federal 
para uma real descentralização do PE. Sabe-se que os diferentes departamentos 
de gerenciamento tomam decisões de planejamento que afetam significativa-
mente o consumo de energia das cidades.

Verificamos que o modelo institucional do Setor Elétrico Brasileiro, vigen-
te desde 2004, prevê como ferramentas de expansão do sistema a realização de 
leilões para contratação da energia, inserindo novos empreendimentos e atuali-
zando/configurando a matriz energética brasileira de acordo com a ocorrência de 
cada hasta. Portanto, a expansão do setor elétrico no Brasil não é determinada 
pelos documentos estratégicos de PE. 

Apesar disso, há um corpo de literatura crescente (COLLAÇO et al., 
2019b; COELHO et al., 2018; MARINS; ROMÉRO, 2014; TAN et al., 2017) 
que demonstra que a atuação em PE deve ir muito além da ótica centralizada 
e ofertista (expansão do parque gerador). Isso porque as instâncias subnacio-
nais têm um papel elementar de viabilizar a transição energética. Os governos 
subnacionais, de modo geral, estão sendo incentivados a adotarem medidas de 
mitigação de carbono através da promoção de políticas e ações de Planejamento 
Energético associadas ao planejamento de seus territórios. 

Principalmente, as demandas de energia, os GEE e as emissões de poluen-
tes atmosféricos têm forte relação com os aspectos físicos, sociais, econômicos e 
ambientais dos territórios subnacionais (YAZDANIE; DENSING; WOKAUN, 
2017). Por isso, os processos de tomada de decisão e planejamento feitos hoje em 
tais níveis de governança terão impacto duradouro e determinarão as condições 
de limite para o futuro (CREUTZIG et al., 2016).

Esta pesquisa buscou contribuir para essa agenda ao identificar, dentro 
do arcabouço de políticas públicas que afetam o estabelecimento da política 
de PE no país, elementos de fortalecimento ou limitação da atuação multiní-
vel em PE, em vez de se focar exclusivamente nos documentos estratégicos de 
planejamento energético, uma vez que estes têm escopos e objetivos bastante 
específicos e se tratam de um conjunto de estudos que dão suporte ao desenho 
da estratégia de longo prazo em âmbito nacional em relação à expansão do 
setor de energia.
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A falta de integração entre as políticas que orientam os instrumentos de PE 
nacional já fora apontada por estudiosos no tema (ex: BAJAY, 2010) como uma 
fonte de incorrência entre políticas setoriais, fazendo com que o planejamento 
no âmbito nacional do ministério de energia, por exemplo, tenha impactos 
negativos sobre as metas do ministério do meio ambiente. Nesse sentido, este 
artigo corrobora com os achados da literatura, mas também agrega a essa lógica, 
para além da incoerência horizontal (entre ministérios de meio ambiente, minas 
e energia, urbanismo entre outros), a observação de certo grau de incoerência 
vertical (entre os diferentes entes federados).

Os resultados do estudo demonstraram que existem vários elementos com 
potencial de alavancar a atuação multinível em PE, principalmente por meio 
das leis e políticas de eficiência energética e de mudanças climática. Ao analisar 
as políticas, percebe-se uma lacuna entre a integração de políticas de demanda 
e a oferta de energia, bem como entre as metas locais e nacionais de mitigação 
das alterações climáticas e as correspondentes medidas políticas necessárias para 
tanto. Em adição, tais documentos encontram-se desatualizados. Há estudos 
prévios que demonstram que a aplicação da governança multinível ajuda no 
alinhamento das metas de energia, como é o caso da cidade de Judenburg que 
confirmou que ações coordenadas de diferentes níveis de governança levam à 
efetiva implementação de medidas de planejamento de energia mais eficazes 
(DOBRAVEC et al., 2021).

Conclusões 

O sucesso das políticas climáticas depende da implementação adequada 
e integrada de outras políticas setoriais nos seus variados níveis. Os resultados 
deste estudo demonstram que há um terreno fértil para trabalhar o protagonismo 
subnacional na mudança do clima no Brasil, mas, ao analisar especificamente a 
aplicação da governança multinível aplicada ao Planejamento Energético, evi-
denciamos que existe uma lacuna entre a integração de políticas de demanda 
e a oferta de energia, bem como entre as metas locais e nacionais de mitigação 
das alterações climáticas e as correspondentes medidas políticas. No Brasil, o 
planejamento energético é restrito à lógica nacional, sendo idealizado como uma 
produção setorial. 

As pesquisas recentes na área de PE centram-se principalmente na questão 
técnica, tecnológica e econômica dos meios de conversão de energia. A análise do 
lado da oferta tende a avaliar a viabilidade de substituir os recursos energéticos 
fósseis por renováveis; os estudos do lado da demanda, por sua vez, normalmente 
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se concentram na substituição tecnológica de aparelhos e outras tecnologias, 
como verificado pelos programas de eficiência energética listados. 

Este estudo reivindica que a pesquisa no campo deve ir além da inves-
tigação somente sobre as opções tecnológicas, de consumo dos aparelhos ele-
troeletrônicos e de comportamento dos indivíduos, adotando um escopo mais 
amplo, uma vez que os aspectos tecnológicos e comportamentais são apenas dois 
dos vários parâmetros que condicionam a oferta e demanda de energia de um 
território (tais como aspectos físicos, históricos, demográficos, socioeconômi-
cos, normativos e bioclimáticos). Assim, recomenda-se que as pesquisas na área 
considerem também o desenvolvimento de análises institucionais sobre políticas 
que influenciam as estratégias do planejamento energético nos diferentes níveis 
da federação, também com relação a efetividade das políticas, das opções de 
conservação de energia, além das opções de eficiência energética ou do aumento 
da oferta de energia.
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